
Inquérito Civil  Público nº 1.34.012.000849/2015-03

RECOMENDAÇÃO Nº     /2017
 O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL ,  pelo  Procurador  da 

República  signatário,  no  uso  de  suas  atr ibuições  constitucionais  e  legais, 

com  amparo  nos  art igos  127  e  129,  da  Constituição  da  República,  art igos  

1º,  caput,  2º,  caput,  5º,  I,  II,  III,  IV  e  V,  6º,  XX  e  8º,  VII  da  Lei 

Complementar 75/93, e

CONSIDERANDO  que ao Ministério Público incumbe a defesa 

da  ordem  jurídica,  do  regime  democrático  e  dos  interesses  sociais  e 

individuais  indisponíveis;

CONSIDERANDO  que o  Ministério  Público tem como funções 

institucionais  a  promoção  do  inquérito  civi l  e  da  ação  civi l  pública  para  a 

proteção  do  patr imônio  público  e  social,  do  meio  ambiente  e  de  outros 

interesses difusos e coletivos,  em conformidade com a Constituição Federal,  

art igos 127, caput,  e 129, incisos II e VI,  e Lei Complementar 75/93, art igo 

5º;
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CONSIDERANDO  que  dispõe  o  art.  129,  inciso  II,  da 

Constituição  Federal  ser  função  institucional  do  Ministério  Público:  “ zelar  

pelo  efetivo  respeito  dos  Poderes  Públicos  e  dos  serviços  de  relevância  

pública  aos  direitos  assegurados  nesta  Constituição,  promovendo  as  

medidas necessárias a sua garantia ”;

CONSIDERANDO  que cabe ao Ministério  Público a expedição 

de  recomendações,  visando  a  melhoria  dos  serviços  de  relevância  pública, 

bem  como  o  respeito  aos  interesses,  direitos  e  bens  cuja  defesa  lhe  cabe 

promover,  f ixando  prazo  razoável  para  a  adoção  das  providências  cabíveis  

(LC 75/93, art. 6º, XX);

CONSIDERANDO  que  é  previsto  expressamente  na 

Constituição Federal,  em seu art. 20, inciso IV, que as praias marít imas são 

considerados patr imônio da União Federal;

CONSIDERANDO  que  além  de  serem  classif icadas como 

patr imônio  da  União,  as  praias  merecem  atenção  especial  como  parte 

integrante  do  meio  ambiente  saudável  garantido  pelo  art igo  225  da  Carta  

Magna;

CONSIDERANDO  que  as  áreas  de  praia  são  caracterizadas 

como  bens  públicos  de  uso  comum  do  povo,  e  que  seu  acesso  l ivre  é  um 

direito que deve ser assegurado a todos;

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Lei  7.661/88,  bem  como  no 

Decreto 5.300/04,  referentes ao Plano Nacional  de Gerenciamento Costeiro, 

o qual garante o l ivre acesso às praias e ao mar, com única ressalva quanto 

aos  trechos  de  interesse  de  segurança  nacional  ou  àqueles  protegidos  por 

legislação específ ica; 

CONSIDERANDO  que  prevê  o  art.  10  §1°  da  Lei  7.661/88  a 

proibição  de  urbanização  ou  qualquer  outra  forma  de  uti l ização  do  solo  na 

Zona  Costeira  que  impeça  ou  dif iculte  o  acesso  assegurado  à  praia  e  ao  

mar; 
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CONSIDERANDO  que,  o direito  social  ao lazer,  garantido  na 

Constituição  Federal  em seu art igo  6º,  inclui  a  fruição  das  praias  e  demais  

espaços naturais destinados a práticas lúdicas ou de repouso;  

CONSIDERANDO  que,  é  obrigação imposta  ao Poder  Público 

Municipal  por  meio  do  Decreto  5.300/2004,  assegurar  o  direito  do  l ivre  e  

franco acesso às praias e ao mar, in verbis:  

Art. 21. As praias são bens públicos de uso comum do povo, sendo assegurado,  
sempre, livre e franco acesso a elas e ao mar, em qualquer direção e sentido,  
ressalvados  os  trechos  considerados  de  interesse  da  segurança  nacional  ou  
incluídos em áreas protegidas por legislação específica.
§1º  O  Poder  Público  Municipal,  em  conjunto  com  o  órgão  ambiental,  
assegurará no âmbito do planejamento urbano, o acesso às praias e ao mar,  
ressalvadas as áreas de segurança nacional ou áreas protegidas por legislação  
específica, considerando os seguintes critérios:
I - nas áreas a serem loteadas, o projeto do loteamento identificará os locais  
de  acesso  à  praia, conforme  competências  dispostas  nos  instrumentos  
normativos estaduais ou municipais;
II - nas áreas já ocupadas por loteamentos à beira mar, sem acesso à praia, o  
Poder Público Municipal, em conjunto com o órgão ambiental, definirá as áreas 
de servidão de passagem, responsabilizando-se por  sua implantação,  no 
prazo máximo de dois anos, contados a partir da publicação deste Decreto; e
III - nos imóveis rurais, condomínios e quaisquer outros empreendimentos à beira  
mar,  o  proprietário  será  notificado  pelo  Poder  Público  Municipal,  para  
prover  os  acessos  à  praia,  com  prazo  determinado,  segundo  condições 
estabelecidas em conjunto com o órgão ambiental.
§ 2º  A Secretaria do Patrimônio da União, o órgão ambiental e o Poder Público  
Municipal  decidirão os casos omissos neste Decreto, com base na legislação  
vigente.
§ 3º  As áreas de domínio da União abrangidas por servidão de passagem ou  
vias de acesso às praias e ao mar serão objeto de cessão de uso em favor do  
Município correspondente.
§ 4º  As providências descritas no § 1o não impedem a aplicação das sanções  
civis, administrativas e penais previstas em lei.

CONSIDERANDO  o  teor  dos  contratos  de  concessão 

administrativa  de  uso  de  bem público  1669/2000,  1700/2000,  1701/2000  e 

1702/2000,  celebrados  entre  a  Prefeitura  Municipal  do  Guarujá/SP  e  as 

associações de moradores das regiões abrangidas; 

CONSIDERANDO  ainda  as  constantes  reclamações  quanto  a 

ausência  de  franco  acesso  às  praias  e  ao  mar  pela  comunidade  local  no 

Município  do  Guarujá/SP,  especialmente  nas  áreas  conhecidas  como  Praia 

Branca, Tijucopava, Sít io São Pedro, Iporanga e Praia de Taguaíba;

CONSIDERANDO ,  por  f im,  que  a presente  Recomendação 

não  tem  o  escopo  de  adentrar  no  mérito  da  questão  sobre  a 
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validade       e/ou        legalidade       das  concessões       f irmadas  pela  Prefeitura 

Municipal do Guarujá nos contratos mencionados;

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ,  RECOMENDA:   

 1-       à Prefeitura Municipal do Guarujá/SP      :        

a)  Que  real ize  a  efetiva  f iscal ização  na  atuação  das 

sociedades  concessionárias  na  atuação  para  a  preservação  ambiental,  sem 

contudo,  impedir  o  acesso  às  praias  e  ao  mar  pela  comunidade  local  ( item 

2.a); 

b)  Que  acompanhe  a  execução  do  recomendado  às 

associações,  quanto  à  regularização  da  inscrição  daquelas  nos  cadastros 

nacionais e estaduais de entidades de proteção ambiental;  

c)  Que  designe  órgão  Municipal,  no  prazo  de  30  (trinta) 

dias ,  para  exercer  a  função  de  ombudsman  (defensor  do  povo),  quanto 

aos  relatos  de  abusos  por  parte  das  concessionárias,  bem  como  com 

atuação na  mediação  e  cobrança para  solução  dos  problemas  reportados 

quanto ao acesso às praias e ao mar pela comunidade local e;

d)  Que  consulte  o  Grupo  de  Integração  de  Gerenciamento 

Costeiro (GI-Gerco)  e o  Departamento de Zoneamento Terr itor ial  (DZT),  no 

prazo  de  60  (sessenta)  dias ,  para  análise  quanto  a  necessidade  de 

alterações  no  Decreto  Municipal 5434/1997,  precipuamente no  que  tange  à 

proteção ambiental das áreas costeiras do Município;  

           2-  ao      s             Representantes       da        SASTI  (Sociedade  Amigos  do   

Sítio  Tijucopava),        SASIT  (Sociedade  Amigos  do  Sítio  Taguaíba),   

SASIP (Sociedade dos Amigos do Iporanga),  SAMPEDRO (Associação 

dos Amigos da       R      eserva Ambiental do Sítio São Pedro)      :  

 a)  A inscrição  e  regularização,  no  prazo  de  90  (noventa 

dias) , das  respectivas  sociedades  e  associação  junto  aos  cadastros 
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estaduais  e  federais,  especialmente  no  Cadastro  Nacional  de  Entidades 

Ambiental istas  (CNEA)  de  acordo  com  a  Resolução  CONAMA  n°  006  e  na 

Secretaria Estadual do Meio Ambiente e; 

 b) Que real ize  as  atr ibuições  que  lhe  são  impostas  nos 

contratos  de  concessão  mencionados,  precipuamente  quanto  à  proteção 

ambiental  das  áreas  objetos  dos  contratos,  sem  contudo,  impedir  o  franco 

acesso  às  praias  e  ao  mar  terr itor ial  das  regiões,  em  qualquer  forma  de 

locomoção,  respeitando  o  número  de  vagas  destinado  aos  visitantes  em 

cada condomínio ; 

 Por  f im,  faz-se  imposit ivo  constar  que  a  presente 

recomendação  não  esgota  a  atuação  do  Ministério  Público  Federal  sobre  o 

tema,  não  excluindo  futuras  recomendações  e/ou  outras  iniciat ivas  com 

relação  aos  agentes  públicos  responsáveis,  bem  como  com  relação  aos 

entes  públicos  e  privados  com  responsabil idade  e  competência  no  objeto, 

especialmente  no  que  se  refere  à  responsabil ização  dos  agentes  públicos 

por  atos  passados  e,  eventualmente,  futuros  nos  campos  cr iminais,  da 

improbidade  administrativa  e  civi l ,  inclusive  mediante  o  manejo  das 

medidas  necessárias  para  a  eventual  recomposição  do  erário  frente  ao 

desfalque de valores eventualmente malversados.

Santos/SP,        de                  de 2017.

THIAGO LACERDA NOBRE
Procurador da República
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